
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

 

 

Processo:       0600283-31.2024.6.21.0101

Requerente:  Ministério Público Eleitoral

Relator:         DES. ELEITORAL NILTON TAVARES DA SILVA

 

 

 

Meritíssimo Relator.

 

O Ministério Público Eleitoral, por seu agente signatário, tendo em vista
a Intimação de Pauta constante do ID 46169302, e nos termos do Inciso III, do art. 11 da
Resolução TRE-RS n° 432, de 29 de janeiro de 2025, solicita destaque ao presente
expediente, a fim de que haja julgamento presencial ou por videoconferência, com nova
intimação de pauta, uma vez que há aparente ilícito e o Ministério Público pretende
sustentar oralmente.

 

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2026.

      

CLAUDIO DUTRA FONTELLA

Procurador Regional Eleitoral

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
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